
 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº. 01/2017 
PROCESSO Nº40/2017 

 
O Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, torna público a realização de licitação na 
modalidade Concorrência, objetivando a Concessão de Direito Real de Uso de uma área de terra medindo 
1.600,00m² (um mil e seiscentos metros quadrados), constante do Lote nº. 36-B-3 (trinta e seis –B-3) da Gleba 
nº. 24-FB (vinte e quatro- FB), matrícula nº. 15.096 – CRI de Salto do Lontra-PR, para fins de instalação de 
empresa do ramo de madeira. 

Para fins específicos de urbanização, industrialização, cultivo ou qualquer outra exploração de interesse social, 
conforme expressamente indica o artigo 7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1967, nas condições 
fixadas neste Edital e anexos, conforme a Lei Municipal nº. 923/2017 de 04 de Maio de 2017. 

A forma de escolha da empresa vencedora será através da apresentação de maior numero de empregados, 
sendo comprovado mediante termo de compromisso, registrado no Cartório de Títulos e Documentos com o 
número mínimo de 07 (sete) empregados, bem como ter no mínimo 02 (dois) anos de experiência no mercado 
conforme o objeto da presente concessão. A comprovação da experiência no mercado se dará através da 
apresentação das notas fiscais de entrada e saída do período correspondente, de acordo com o objeto ora 
licitado, ou mediante a apresentação do registro junto a Junta Comercial. 

A concessão de direito real de uso será feita a título gratuito. 
Data de abertura: às 09h00min do dia 14/06/2017 

O edital encontra-se a disposição dos interessados para verificação na Prefeitura Municipal de Nova Esperança 
do Sudoeste, Estado do Paraná, sito a Avenida Iguaçu, 750, centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste 
Estado do Paraná, ou pelo Fone: (46)3546-1144, no horário das 08h00min às 11h30min horas e das 13h30min 
às 17h30min horas. 
 
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 09 de Maio de 2017.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   JAIR STANGE                                                                               DIRCEU BONIN 

Prefeito Municipal                                                      Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 
 


